
Assunto: Esclarecimentos acerca dos questionamentos encaminhados por este veículo de 
comunicação 
 
Prezado Senhor Eduardo Goulart, 
 
Em atenção aos questionamentos encaminhados por este veículo de comunicação, 
apresento os seguintes esclarecimentos: 
 
1. Da nomeação e da qualificação profissional 
 
Minha nomeação para cargo de Assessora Especial na PRAP - Assessoria Parlamentar da 
Infraero ocorreu em estrita observância aos procedimentos legais e administrativos 
aplicáveis, após a análise dos requisitos exigidos para o exercício da função, sem qualquer 
exceção ou flexibilização dos critérios estabelecidos pela Administração Pública. 
 
Cumpre destacar que a indicação para o cargo não se confunde com os critérios técnicos 
exigidos para o seu exercício. A nomeação somente foi efetivada após a verificação da 
compatibilidade entre minha formação, experiência profissional e as atribuições inerentes à 
função, nos termos das exigências estabelecidas pelos órgãos competentes. 
 
Sou graduada em Direito há 25 anos e possuo formação acadêmica e experiência 
profissional compatíveis com as atribuições do cargo. Além disso, acumulo mais de 30 anos 
de atuação na área de relações institucionais e legislativas, com experiência junto à Câmara 
dos Deputados, assessorando parlamentares ao longo de minha trajetória profissional. 
 
Nesse período, desempenhei atividades relacionadas ao assessoramento legislativo e 
institucional, incluindo acompanhamento de proposições legislativas, articulação 
institucional e interlocução com órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo. Essa trajetória 
profissional proporcionou o desenvolvimento de competências diretamente relacionadas às 
atividades atualmente exercidas. 
 
O processo de nomeação observou os requisitos técnicos e normativos aplicáveis à função, 
tendo meu currículo sido submetido à análise das instâncias competentes, inclusive do 
Ministério de Portos e Aeroportos, em conformidade com os trâmites regularmente adotados 
para cargos de confiança no âmbito da Administração Pública Federal. 
 
2. Do exercício das atividades e da prestação dos serviços 
 
Exerço minhas atividades de forma presencial e contínua nas dependências da Infraero, 
cumprindo regularmente minha jornada de trabalho, de segunda a sexta-feira, com atuação 
direta e permanente junto a gestores, equipes técnicas e demais colaboradores da 
instituição. 
 
Minhas atribuições estão diretamente vinculadas à Assessoria Parlamentar, área estratégica 
responsável pelo acompanhamento do ambiente legislativo e pelo suporte institucional à 
alta administração da Infraero. 
 



Entre as atividades desempenhadas, destacam-se o acompanhamento de matérias 
legislativas de interesse da empresa, a elaboração de subsídios técnicos para tomada de 
decisão, a interlocução com parlamentares e assessorias legislativas, bem como a 
participação em audiências públicas, reuniões técnicas, sessões deliberativas e demais 
eventos institucionais relacionados às pautas de interesse da Infraero. 
 
Minha atuação é regularmente acompanhada e supervisionada pela chefia imediata, 
responsável pela avaliação das atividades desenvolvidas, das entregas realizadas e do 
cumprimento das atribuições inerentes ao cargo. 
 
Cabe esclarecer, ainda, que a dispensa do registro biométrico de frequência decorre 
exclusivamente de previsão normativa interna aplicável a determinadas funções de 
confiança, em razão da natureza e das especificidades das atividades desempenhadas. Tal 
condição não configura privilégio ou flexibilização das obrigações funcionais, tampouco 
afasta os mecanismos de controle administrativo, supervisão hierárquica e avaliação de 
desempenho aos quais estou regularmente submetida. 
 
Por fim, reafirmo meu compromisso com os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, permanecendo à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sempre pautados pela transparência, 
responsabilidade institucional e observância da verdade dos fatos. 
 
Atenciosamente, 
 
Renata dos Anjos 
 


